
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
 
 
 

Dispõe sobre a concessão de Título de Emérita 
Comunitária à Ilustríssima Senhora “Priscila de Amorim 
Siqueira”. 

 
 
 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
 
 
Art. 1º Fica concedido o Título de Emérita Comunitária à Ilustríssima 

Senhora Priscila de Amorim Siqueira, pelos relevantes serviços prestados à comunidade 
sorocabana na defesa dos direitos das pessoas autistas e demais neurodiversidades, bem 
como por sua destacada atuação em ações de inclusão, apoio às famílias e mobilização social. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo 

correrão à conta de verba orçamentária própria. 
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

S/S., 30 de janeiro de 2026. 
 
 

 
DYLAN ROBERTO VIANA DANTAS 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA: 

 
A presente homenagem tem por finalidade reconhecer o trabalho 

relevante da senhora Priscila de Amorim Siqueira, nascida em São Paulo (capital), em 28 de 
julho de 1979, casada com Marcos e mãe dos gêmeos Emanuel e Maria Flor. Residente em 
Sorocaba desde 2014, Priscila tem se dedicado de forma incansável à defesa da inclusão, da 
dignidade e dos direitos das pessoas autistas e de outras neurodiversidades. 

 
Sua trajetória de advocacy teve início após o diagnóstico de Transtorno 

do Espectro Autista (TEA) de seu filho, quando transformou a angústia e as incertezas do início 
da jornada em força, acolhimento e mobilização social. Motivada pela necessidade de levar 
informação e apoio a outras famílias, criou uma página no Instagram que, diariamente, recebe 
mensagens de pais e cuidadores em busca de orientação e suporte. 

 
Priscila também tem papel fundamental na construção de redes de 

solidariedade. Mantém um grupo de WhatsApp com cerca de cem mães de crianças com TEA, 
espaço que promove troca de experiências, informações, doações, cuidados e desabafos — 
uma verdadeira comunidade de apoio mútuo e acolhimento. 

 
Em 2024, passou a integrar o Movimento em Defesa da Educação 

Especial, atuando como representante em Sorocaba. Esse movimento civil luta pela garantia 
dos direitos das crianças com deficiência no ambiente escolar do estado de São Paulo, 
promovendo debates, conscientização e diálogo junto ao poder público, sempre em defesa 
de uma inclusão que seja real, efetiva e respeitosa. 

 
Diagnosticada recentemente como pessoa neurodivergente, Priscila 

segue reafirmando seu compromisso com a redução do sofrimento que nasce da falta de 
inclusão verdadeira e do preconceito ainda existente na sociedade — preconceito que recai 
especialmente sobre pessoas sensíveis, puras de alma e repletas de potencial. 

 
Sua atuação voluntária, sua coragem e sua capacidade de transformar 

vivências pessoais em ações coletivas fazem de Priscila de Amorim Siqueira um exemplo de 
empatia, liderança comunitária e cidadania ativa. Por sua dedicação e por sua contribuição 
significativa para a comunidade sorocabana, é justa e merecida a concessão do Título de 
Emérita Comunitária. 

 
 

S/S., 30 de janeiro de 2026. 
 
 

DYLAN ROBERTO VIANA DANTAS 
Vereador 
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